
 
 

 

 

 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 10 de março de 2006 
 

Local e hora: Sede da Agência, às 09:00 horas. 
 
  Presentes: Os Conselheiros, José Luiz Lins dos Santos, Marfisa Maria 
de Aguiar Ferreira Ximenes, Lúcio Correia Lima e ainda, Cristiano Augusto da Silva 
Freire,  que atuou como Secretário; 

                     Julgamento de Processos; PCEE/OUV/0198/2005 (PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO); Recorrente: COELCE; Recorrido: Antônio Holanda Neto; 
Relator: José Luiz Lins dos Santos: O Conselho, por unanimidade, negou 
provimento ao pedido de reconsideração, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0242/2005 (RECURSO A ANEEL) Recorrente: Kurt Reindl; Recorrido: 
COELCE; Relator: José Luiz Lins dos Santos: O Conselho, por unanimidade, negou 
provimento ao pedido de recurso, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/CEE/0006/2005 (ACIDENTE FATAL); Vítima: Ludigarde Antônio Rolim Sá; 
Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, 
decidiu pelo arquivamento do presente processo, nos termos do voto da 
Relatora; PCEE/OUV/0058/2005 (RECURSO À ANEEL); Recorrente: Carlos 
Ademar Dias Arruda; Recorrida: COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto da 
Relatora;PCEE/OUV/0503/2004 (PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO); Recorrentes: 
Carlos Alberto Rodrigues de Bettencourt e COELCE; Recorridos: Os mesmos; 
Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, 
negou provimento ao pedido de reconsideração da reclamada e acolheu 
parcialmente o pedido de reconsideração da reclamante, nos termos do voto da 
Relatora; PCSB/OUV/0130/2005; Reclamante: Elane Cristina Vieira de Sá; 
Reclamada: CAGECE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto 
da Relatora;PCEE/OUV/0458/2004 (PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO); Recorrente: 
COELCE; Recorrido: José Airton Marques de Andrade; Relator: Conselheiro Lúcio 
Correia Lima; Decisão: O Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos 
termos do voto do Relator; PCEE/OUV/0492/2004 (PEDIDOS DE 
RECONSIDERAÇÃO); Recorrentes: Lílian Avelino da Silva Lopes e COELCE; 
Recorridos: Os mesmos; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0404/2005; Reclamante: Marcos Antônio de Vasconcelos Menezes ; 
Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente em parte, nos termos 
do voto do Relator; PCEE/OUV/0536/2005; Reclamante: Robério Antônio Nogueira 
Cardoso; Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: 
O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos do voto 
do Relator; PCSB/OUV/0131/2005; Reclamante: Raimundo Idelmar de Oliveira 
Silva; Reclamada: CAGECE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, votou pelo arquivamento do presente processo, nos 
termos do voto do Relator; PCEE/OUV/0032/2006; Reclamante: Maria Creuza 
Pereira da Silva; Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima;  
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Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente em parte, 
nos termos do voto do Relator; PCEE/OUV/0556/2004 (PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO); Recorrente: COELCE; Recorrido: Francisco das Chagas 
Celso Barbosa; Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0160/2005 (PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO); Recorrente: VMM 
Comercial Ltda-ME; Recorrido: COELCE; Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: 
O Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0582/2004 (RECURSO À ANEEL); Recorrente: Vilebaldo Barbosa da 
Costa; Recorrido: COELCE; Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, 
por unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0231/2005 (RECURSO À ANEEL); Recorrente: Carlos Antônio Alves 
Moreira; Recorrido: COELCE; Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto do Relator; 
PCTR/CDR/0013/2005; Interessado: SINAV Sindicato Nacional das Empresas de 
Inspeção de Seguranca e Técnica Veicular; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, votou pelo indeferimento do pedido, nos 
termos do voto do Relator; PCTR/CDR/0001/2006; Interessado: Expresso 
Guanabara S/A ; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, votou pelo indeferimento do pedido, nos termos do voto do Relator; 
PCTR/CDR/0006/2006; Interessado: Empresa Gotijo de Transportes Ltda; Relator: 
Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por unanimidade, votou pelo 
acolhimento em parte do pedido, nos termos do voto do Relator. 

Assuntos Administrativos: PADM/CDR/0017/2005 (PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO); Assunto: Prorrogação de prazo de licença do servidor Arlan 
Mendes Mesquita; O Conselho deu provimento ao Pedido de Reconsideração e 
acolheu em parte o pedido no sentido de autorizar a prorrogação da licença ate 
31.12.2006. 

Término: 12:00h. 
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